
W PODER EXECUTIVO
PREFEITURA X(UNICIPAL DE APUí

Poder Executiva
Lei Municipal n.o 286, de 07 de Novembro de 2013.

"Dispõe sobre a formalização de acordo judicial em
processo de natareza trabalhista e dá outras
providências".

O Prefeito Municipal de Apuí (AM), usando das atribuições que lhe são conferidas;

FAZ saber que o Plenário da câmara Municipal de Apuí, aprovou e eu, nos termos Lei orgânica
Municipal promulga a seguinte:

LEI:
Art' 1o - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal do Apuí, autorizado a celebrar nos processos de
naineza trabalhista' acordo que seja de interesse público e atenda os seguintes critérios:

I - Nos processos em trâmite, recoúecido o direito da parte reclamante, poderá o Gestor Municipal
propor parcelamento da dívida reduzindo-a em pelo menos 40% (quarenta por cento) do valor total
atualizado;

II - Deverá à autoridade competente, através de sua assessoria jurídica, propor o parcelamento da
dívida em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas;

III - Deverâ, ainda, aplicar o mesmo critério paÍa os processos da mesma natureza.

Art' 2o - o Acordo de que trata o artigo anterior não prejudica os que forem constituídos com
fundamento no art. 100, caput,e $$ 3" e 4o dacF/gg.

Art' 3o - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento do poder
Executivo.

Art' 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Apuí, em 09 de outubro de2013.
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